
 

                                                                                                                                                         

6ª SESSÃO ORDINÁRIA DO MÊS DE DEZEMBRO DO SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO DA 
DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, A SER REALIZADA 

EM 18/12/2013.  
 

EXPEDIENTE 
 
ITEM 01: LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 
 
ITEM 02 : REQUERIMENTO N° 041/2013, de 14/02/2013. 
REQUERENTE: Vereadora Marilis Fernandes.  
REQUERIDA: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Gurupi. 
DESTINATÁRIO: Superintendente Municipal de Transito e Segurança. 
ASSUNTO: Estudo para instalação de semáforos no cruzamento da Rua Min. Alfredo Nascer 
com Av. Rio de janeiro. 
 
ITEM 03 : REQUERIMENTO N° 424/2013, de 30/09/2013. 
REQUERENTE: Vereador Dr. Macedo.  
REQUERIDA: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Gurupi. 
DESTINATÁRIA: Secretária Municipal de Infraestrutura. 
ASSUNTO: Reforma dos brinquedos do Parque Mutuca. 
 
ITEM 04: REQUERIMENTO N° 514/2013, de 11/12/2013. 
REQUERENTE: Vereador Valdônio Rodrigues e outros.  
REQUERIDA: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Gurupi. 
DESTINATÁRIO: Secretario Municipal de Infraestrutura 
ASSUNTO: Patrolamento das ruas não asfaltadas do Setor Jardim Tocantins II. 
 
ITEM 05: REQUERIMENTO N° 516/2013, de 11/12/2013. 
REQUERENTE: Vereador Walter Junior.  
REQUERIDA: Presidente da Câmara Municipal de Gurupi. 
DESTINATÁRIO: Comandante do 4º BPM. 
ASSUNTO: Presença aos domingos de Policiais na feira Municipal da saída para a cidade de 
Peixe. 
 
 

ORDEM DO DIA 
 

ITEM 01: PARECER N° 091/2013, DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
REFERENTE AO VETO AO AUTÓGRAFO DE LEI Nº 2160/2013, DE 26/11/2013.  
AUTOR DO PROJETO: Vereador Zé Henrique.  
ASSUNTO: Fica instituído no município de Gurupi a semana de proteção aos animais.  
RELATOR: Vereador Ivanilson Marinho 
 
ITEM 02: VETO AO AUTÓGRAFO DE LEI Nº 2160/2013, DE 26/11/2013.  
AUTOR DO PROJETO: Vereador Zé Henrique.  
ASSUNTO: Fica instituído no município de Gurupi a semana de proteção aos animais.  
 



 

                                                                                                                                                         

ITEM 03: PARECER N° 086/2013, DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
REFERENTE AO PROJETO DE N° 053/2013, de 21/11/2013. 
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: “Prorroga o prazo previsto no art. 1º da Lei Municipal nº. 2076, de 25 de janeiro 
de 2013, alterada pela Lei 2.096 de 01 de julho de 2013.” 
RELATORA: Vereadora Marilis Fernandes 
 
ITEM 04: PROJETO DE N° 053/2013, de 21/11/2013. 
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: “Prorroga o prazo previsto no art. 1º da Lei Municipal nº. 2076, de 25 de janeiro 
de 2013, alterada pela Lei 2.096 de 01 de julho de 2013.” 
 
ITEM 05: PARECER N° 087/2013, DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
REFERENTE AO PROJETO DE N° 054/2013, de 21/11/2013. 
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: “Prorroga o prazo previsto no art. 1º da Lei Municipal nº 2079, de 15 de fevereiro 
de 2013.” 
RELATOR: Vereador Ataíde. 
 
ITEM 06: PROJETO DE N° 054/2013, de 21/11/2013. 
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: “Prorroga o prazo previsto no art. 1º da Lei Municipal nº 2079, de 15 de fevereiro 
de 2013.” 
 
ITEM 07: PARECER N° 090/2013, DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
REFERENTE AO PROJETO DE N° 055/2013, de 21/11/2013. 
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: “Prorroga o prazo previsto no art. 1º da Lei Municipal nº. 2077, de 25 de janeiro 
de 2013, alterada pela Lei 2.095 de 01 de julho de 2013.” 
RELATOR: Vereador Ataíde 
 
ITEM 08 : PROJETO DE N° 055/2013, de 21/11/2013. 
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: “Prorroga o prazo previsto no art. 1º da Lei Municipal nº. 2077, de 25 de janeiro 
de 2013, alterada pela Lei 2.095 de 01 de julho de 2013.” 
 
ITEM 09: PARECER N° 088/2013, DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
REFERENTE AO PROJETO DE N° 056/2013, de 21/11/2013. 
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: “Prorroga o prazo previsto no art. 1º da Lei Municipal nº. 2075, de 25 de janeiro 
de 2013, alterada pela Lei 2.092 de 01 de julho de 2013.” 
RELATOR: Vereador Ataíde 
 
ITEM 10 : PROJETO DE N° 056/2013, de 21/11/2013. 
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: “Prorroga o prazo previsto no art. 1º da Lei Municipal nº. 2075, de 25 de janeiro 
de 2013, alterada pela Lei 2.092 de 01 de julho de 2013.” 



 

                                                                                                                                                         

ITEM 11: PARECER N° 089/2013, DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
REFERENTE AO PROJETO DE LEI N° 060/2013, de 05/12/2013. 
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: Dispõe sobre o Sistema de Estacionamento Rotativo Controlado no Município, 
revoga a Lei Municipal 1.917/2010 e a Lei Municipal 1.975/2011, e dá outras providências. 
RELATORA: Vereadora Marilis Fernandes. 
 
ITEM 12: PROJETO DE LEI N° 060/2013, de 05/12/2013. 
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: Dispõe sobre o Sistema de Estacionamento Rotativo Controlado no Município, 
revoga a Lei Municipal 1.917/2010 e a Lei Municipal 1.975/2011, e dá outras providências. 
 
ITEM 13: PARECER N° 094/2013, DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
REFERENTE AO PROJETO DE LEI N° 064/2013, de 06/12/2013. 
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: Altera o Art. 1º da Lei nº 588, de 09 de agosto de 1.984, e dá outras providências. 
RELATOR: Vereador Ataíde. 
 
ITEM 14 : PROJETO DE LEI N° 064/2013, de 06/12/2013. 
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: Altera o Art. 1º da Lei nº 588, de 09 de agosto de 1.984, e dá outras providências. 
 
ITEM 15: PARECER N° 095/2013, DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
REFERENTE AO PROJETO DE LEI N° 065/2013, de 06/12/2013. 
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: Altera o Art. 1º da Lei nº 1.907, de 06 de dezembro de 2010, e dá outras 
providências. 
 
ITEM 16: PROJETO DE LEI N° 065/2013, de 06/12/2013. 
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: Altera o Art. 1º da Lei nº 1.907, de 06 de dezembro de 2010, e dá outras 
providências. 
 
ITEM 17: PARECER N° 096/2013, DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
REFERENTE AO : PROJETO DE LEI N° 067/2013, de 06/12/2013. 
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: Cria o Fundo de Desenvolvimento da Economia Popular e Solidária do Município 
de Gurupi – BANCO GURUPI DE DESENVOLVIMENTO, e dá outras providências. 
RELATORA: Vereadora Marilis Fernandes. 
 
ITEM 18 : PROJETO DE LEI N° 067/2013, de 06/12/2013. 
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: Cria o Fundo de Desenvolvimento da Economia Popular e Solidária do Município 
de Gurupi – BANCO GURUPI DE DESENVOLVIMENTO, e dá outras providências. 
 
ITEM 19: PARECER N° 093/2013, DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
REFERENTE AO PROJETO DE LEI N° 054/2013, de 16/12/2013. 



 

                                                                                                                                                         

AUTOR: Vereador Ivanilson Marinho.  
ASSUNTO: Dispõe sobre a Criação e Denominação do Centro Municipal de Educação Infantil 
– CEMEI – Tania Maria Marinho Scotta, localizado no Setor Nova Fronteira e dá outras 
providências.  
RELATOR: Vereador Ataíde. 
 
ITEM 20: PROJETO DE LEI N° 054/2013, de 16/12/2013. 
AUTOR: Vereador Ivanilson Marinho.  
ASSUNTO: Dispõe sobre a Criação e Denominação do Centro Municipal de Educação Infantil 
– CEMEI – Tania Maria Marinho Scotta, localizado no Setor Nova Fronteira e dá outras 
providências.  
 
ITEM 21: PARECER Nº 092/2013, DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, REFERENTE AO PROJETO DE LEI N° 031, DE 22/08/2013. 
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: “Autoriza a Prefeitura Municipal de Gurupi, todas as Secretarias, o Instituto 
GurupiPrev, Agência Gurupiense de Desenvolvimento a firmarem convênio com instituição 
de ensino superior e escolas com ensino médio e ensino técnico para implantação de 
programa de estágio supervisionados com alunos das respectivas instituições”. 
RELATOR: Vereador Ivanilson Marinho. 
 
ITEM 22: PROJETO DE LEI N° 031/2013, de 22/08/2013. 
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: “Autoriza a Prefeitura Municipal de Gurupi, todas as Secretarias, o Instituto 
GurupiPrev, Agência Gurupiense de Desenvolvimento a firmarem convênio com instituição 
de ensino superior e escolas com ensino médio e ensino técnico para implantação de 
programa de estágio supervisionados com alunos das respectivas instituições”. 
 
 

 
 

GLEYGHSTON PINHEIRO 
Coordenador Legislativo 

 

 


